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TERMO DE CONTRATO N'.O8O5OO1I2O26

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 17O3OOI, NO26

DISPENSA N'002/2026
ID CONTRATO N' DLO8O5OO1 NO26

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAIú{RA
MUNICIPAL DE CÀVI{RA MUNICIPAL DE SÀO LUIS
GONZAGA DO MARANHÃO, E A EMPRESA A.
CARNEIRO OLIVEIRA.

A Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, com sede na rua

Avenida João Pessoa no 33, Centro, São Luis Gonzaga do Marúão inscrito no CNPJ sob o no

23.697.857/0001-08, neste ato representado pelo Sr. Greison Ribeiro Araújo, inscrito no CPF no

055.779.473-08, Presidente da Câmara Municipal, e em conformidade com as atribuições que lhe

foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa A.

CARNEIRO OLMIRA, inscrita no CNPJ sob no 12.262.570/0001-39, sediada na Rua São

Benedito, no 163, Centro, São Luis Gonzagado Maranhão, Cep: 65.708-000, neste ato representada

pelo Senhor Andre Carneiro Oliveir4 inscrito na C. I. N' 383084946 SESP^/ÍA e CPF no

765.016.983-91, residente na Serapiao Ramos, no 85,Cenüo, São Luis Gonzaga do Maranhão, CEP

65.708-000 no Município de São Luis Gonzaga do Maranhão, tendo em vista o que consta no

Processo n" 1703001 DA26, e em observância às disposições da Lei N" 14.133, DE 2021, resolvem

celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n'00212026, mediante as

cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializadapara prestação

de serviços de Buffet (coffee break e almoço institucional) a fim de atender as necessidades da

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga - MA., confoÍme especificações e quantitativos

estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

da1.2
I.INIT TOTALTJND QUANTITEM DESCRIÇAO

40.250,00UND 2.300
17,501

Coffee Break: Café, leite, sucos

naturais, refrigerantes, bolos
variados, salgados (coxinha,
quibe, pastel, mini pizza, mini
hamburguer, cachorro-quente),
frutas naturais, salada de frutas,
doces (mousse, pudim), sanduíche

I
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natural, tortas diversas, caldos,
complementos (açúcar, adoçante,
guardanapos).

2

ALMOÇO TNSTTTUCIONAL:
PRATOS PRINCIPAIS (CARNE,
FRANGO, PEIXE),
ACOMPANHAMENTOS
(ARROZ, FEIJÃO, MASSAS,
SALADAS VARIADAS),
SOBREMESAS (FRUTAS,
DOCES), BEBIDAS (SUCOS,
REFRIGERANTES, AGUA
MTNERAL).

UND 3s0 38,00 13.300,00

Valor total 53.550,00

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

a). O Termo de Referência que embasou a contratação;
b). A Autorização de Conffatação Direta e/ou o Aüso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado; e

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGT]NDA - DA VIGÊNCIA

2.1.O prazo de vigência será a partir da data de assinaturaaté3l de dezembro de 2026,na forma do

art. 105, podendo por interesse da Câmara Municipal, prorrogaÍ na forma dos artigos 106 e 107

da Lei 14.13312021,.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( AÚ.

92,[V, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, observação e

recebimento deÍinitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA QUINTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1. Ovalor da conúatação é de RS53.550,00(cinquentaeüêsmil,quinhentosecinquentareais).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, habalhistas, preüdenciáLt'ios,
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. Opagarnento será realizado através de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta

corrente inücados pelo contatado.

5.2.2. Serâconsiderada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária

paÍa pagaÍnento.

5.2.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

no 123, de 2006, não sôfrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidas

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.Z.l.O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados dafinalização da

liquidação da despesa.

5.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores deüdos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do pÍazo de pagamento até a data de sua efetivação realização,

é calculada meüante a aplicação da seguinte fórmula:

EM:IxNxVP,sendoEM:
Encargos moratórios;
N + Nímero de dias entre a data previstapaÍao pagamento e a do efetivo pagamento; VP :
Valor da parcela a ser paga.

I: Índice de compensação financeira: 0,00016438, assim apurado: I:
(TX) I: (6/100) I :0,00016438

365 TX : Percentual da taxaanual: 6%o

cLÁusuLA sExTA - DO REAJUSTE (art.92,V)
6.1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado.
6.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais

serão ieajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice INPC/IBGE exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a rmportância calculada pela última variação conhecida liquidando a diferença correspondente tão
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logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defirutivds).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por aposülamento.

ctÁusul,A SÉTIMA - DAS oBRIGAÇÕns »a CONTRATANTE (Art.92, x, xI e XI\)

7.1. ACONTRATANTE obriga-se a:

7. 1 . I . Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempeúar seus serviços de

acordo com as determinações do Contrato, dapropostae, especialmente, deste Termo de Referência;

7 .1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Conúatada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazoparaa sua correção;

7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos contratada

em relação ao objeto do Contato;

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contato, o que não fará cessaÍ ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

7 .I .6 . Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contato;

7.1.7. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não

abordadas no Termo de Referência;

7 .1.8. Zela,_ paÍa que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

no processo de Dispensa de Licitação.

7.1.9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.

cLÁusuLA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES nO CONTRATADO (art.92,XIV, XVI e

I
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xvII)

1.1. ACONTRATADA obriga-se a:

1.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contato;

1.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicihdos pela Contratante, atendendo
prontamente a quaisquer reclamações;

1.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta,

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais

1.1 .4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou

culposarnente, a Câmara Municipal ou a terceiros,

1.1.5. Utilizar empregados habilitados e com coúecimentos dos serviços a serem executados, de

conformidade com as nonnas e determinações em vigor;

1.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributiírias

e as demais preüstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

à Administração.

1.1.7 . Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o caso;

1.1.8. Relatar à Conüatante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos

serviços;

1.1.9. Nâo permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito

anos e de qualquer tabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

quatorze anos, nos termos do art. 7o, XXXIII da Constituição Federal;

1.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitagão e qualificação exigidas na licitação;

1.1.1 I . Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

l.l.l2. lndicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocoÍrer alteração, um funcionário

com plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de questões relativas ao

contrato, bem como para atender aos chamados do gestor e do fiscal de contrato da Câmara,

principalmente em situações de urgência, com base em contato feito por meio de telefonia móvel

ou oufio meio igualmente eficaz;
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1.1.13. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para contato
do gestor/fiscal de contrato da Câmara com a Conhatada, ainda que fora do horário normal de
expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional.

cLÁusuLA NONA - DA GARANTIA (arr. gz,y^tte XIID

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DECIMA - DAS INFRAÇOES SANÇOES ADMINISTRATMS art 92, XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de202l, o Contratado que:

a). der causa à inexecução parcial do contrato,

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecução total do contrato;

d). deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente
justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato,

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naítreza;

k). praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos do certame;

l). praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);
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ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §4", da Lei);

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei)

n). Multa:

i).moratoriade0,5o/o (cinco décimo por cento) por dia de afaso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplid4 até o limite de l5 (quinze) dias;

ii). moratória de l,0o/o (um por cento) por dia de afiaso injustificado sobre o valor total do contrato,

até o máximo de 30%o (tnnta por cento) pela inobservância do prazo fixado paÍa apresentação,

suplementação ou reposição da garantia.

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração apromover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.

137 dalei n. 14.133,de2021.

iii). compensatória de 30Yo (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9)

q). Todas as sanções preüstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Conhatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8').

t). Preüamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a arnpla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

I
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v). Naaplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1)

i) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem paÍa o Contatante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confoÍrne nonnas e orientações

dos órgãos de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14 .133 , de 2021 , ou em outras leis de

licitações e contratos da Administação Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos na

Lei no 12.846,de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Conüato ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

Jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contatado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de anrilise jurídica preüa (art. 160)

a.1) O Contratante deverá, no przlzo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no CadastroNacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadasfro Nacional

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16l)

b.2). As sangões de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contrataÍ são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

ctÁusut,A DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

1 1.1 . O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. O confrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos preüstos no artigo 137 da Lei no 14.L33121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4. A alteração social ou a modificação da flrnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
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rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

I 1.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;

c). Indenizações e multas.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÕNS TBNTINENTES A LGPD

12.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709. cle l4 de agosto de 2018 (LGPD). quanto atodos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente veúa a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

l2.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da I-GPD

123. É, vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

12.4. A Administração deverá ser informada no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação frmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado

12.5. Terminado o fatamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações

12.6.É, dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD

12.7 . O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, peÍmanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.8. O Conüatante poderá realizar diligência para afeú o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte r ealizado.
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12.1,0. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

propoúam a aÍÍnazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro indiüdual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data,
horario e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

T2.ll. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir arentilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
12.12. O confrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
tecnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA (art.92,vI[)

13.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Municipio (CAMARA MUNICIPAL) do exercício de 2026,ta
dotação abaixo discriminada:

0l - Poder Legislativo
OrgãoÂJnidade: 01 0 I - Câmara Municipal
Projeto Atividade: 01.031 .0001.2001 .0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Exercicio: 2026.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos coÍrespondente, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (arr. 92, II!

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n" 14.133, de202l, e demais norrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍmas e

princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇOES

15.l Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

I5.2.O Confratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários , até o limite de25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
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16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação em Diario Oficial (DOM) deste

instrumento nos termos e condições previstas na Lei n'14.133121.

cLÁusuLA DECIMA SETIMA - DO FORO (aú. 92, § l')

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Luis Gonzaga do Mararúão (MA), com exclusão de

qualquer ouüo, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente

Conüato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a

seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão-MA, em 08 de maio de2026

í! 0

Câmara de São ls
CNPJ: 23.697 .857 I 0001 -08

Greison Ribeiro Araújo
CPF: nq055.779.473-08

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE
Docum.nto a5sinado digitalm.nt

ffi".i{íh sff.%ffif,?ffi,.,
vet'Íique em httss://vàhdàí.úi-gov-bÍ

A. CARNEIRO OLIVEIRA
CNPJ N" 12.262.570/0001-39
Rep. Legal: 765.016.983-91

CONTRATADA

do Maranhão

TESTEMLINHAS

5t Ví\oq Gr*n\. § )o'c â
Nome:

*

II
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ORDEM DB SERVIÇOS

À
Empresa:
A. CARNEIRO OLryEIRA
CNPJ n' 12.262.570/000 1-39
Rua São Benedito, no 163, Centro, São Luis Gonzaga do Maranhão, Cep: 65.708-000

Prezado Sr

Pela presente Ordem de serviços, autorizo Vossa Senhoria a iniciar os serviços do objeto do
Processo Administrativo de no 1703001/2026, oriundo da DL n' 00212026, tendo como objeto a Contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de Buffet (coffee break e almoço institucional) a fim
de atender as necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga - MA, conforme proposta
apresentada e de acordo com o Contrato n'0805001/2026.

Càmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 08 de maio de2026.

Greison Ribeiro Araújo
kesidente da Câmara Municipal

Recebido ern:

_J_J2026.
goubr

oocumnto àssinado digitalmcntc

AII'TE CAI'EfiO OLIÍERA
oãh: 0a/05/2026 15:08:00-0300
VeÍiÍque em httss://validâr.iti.tov-b,

A. CARNEIRO OLTVEIRA
CNPJ n" 12.262.570/0001-39
EMPRESA CONTRATADA

í
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Educação

EXTRATO DE RATIFTCAÇÃO DE INEXIGIBILTDADE DE
TICITAÇÀO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O104O8/2026.
INEXIGIBILIDADE Ne 01t12026. OBJETO: Locação de
imóvel comercial situado na Avenida Marechal Castelo
Btanco, s/n, Bairro Centro, em São LuÍs Gonzaga do
Maranhão/MA, destinado à implantaçáo e ao funcionamento
do Núcleo de Atendimento Especializado (NAE), ünculado
à Secretaria Municipal de Educação. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art. 74, inciso V da Lei Federal ns 14.133/2021.
CONTRATADO: EDINALDO FIGUEIREDO GOMES (CPF

n" )O(X.097.X)O(-25). VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta
mil reais). VIGÊNCIA, 12 (doze) meses. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁnI,q, As despesas correrão à conta das

dotaçôes orçamentárias vigentes da Secretária Municipal
de Educação: FONTE: 02 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/PROGRA DE TRABALHO:72 122 0005 2006

OOOO MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARTA DE EDUCAÇÃOlrr-eUrr'VTO DE DESPESA:

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PF.

DENISE SANTOS MIRANDA PEREIRA - Secretária
Municipal de Educação. São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA, 07 de maio de 2026.

código idatiticador:
0bd195b953fdb9?e3798194a5367f09b434692eca529217733f58d4666326d5i12ff40acO64c
Sebd I c0c03bae934ccab71 60feM6f81 1bceb765M905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO 1.e 01040801/2026.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 011/2026. PARTES:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO

MARANHÃOA,TA atTavés da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO e o SR. EDINALDO FIGUEIREDO GOMES,

inscrito no CPF n.q XXX.097.XXX'25. ESPECIE: Contrato
Administrativo. OBJETO: Locaçáo de imóvel comercial
situado na Avenida Marechal Castelo Branco, s/n, Bairro
Centro, em São Luís Gonzaga do Maranhão/IvÍA, destinado

à implantação e ao funcionamento do Núcleo de
Atendimento Especializado (NAE), ünculado à Secretaria
Municipal de Educação. VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil
reais). DATA DO CONTRATO: 11 de maio de 2026.
VIGÊNCIA: Início: 11 de maio de 2026; Término: 11 de

maio de 2027. FONTE DE RECURSOS: FONTE: 02 11

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ PNOCNA UN

TRABALHO: L2 122 0005 2006 0000 MANUTENÇÃO E

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 OUTROS

Documento assinado digitalmente e com carlmbo de tempo conforme MP n' 2.200-212001 de 241082001, que institui a
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicaçào acesse
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SERVIÇOS DE TERCEIROS - PF. SIGNATÁRIOS: STa.

DENISE SANTOS MIRANDA PEREIRA - Secretária
Municipal de Educaçáo, pela CONTRATANTE e o Sr.
EDINALDO FIGUEIREDO GOMES sendo o CONTRATADO.
São LuÍs Gonzaga do Maranhão/I{A, 11 de maio de 2026.

Código identificador:
0bd195b953fdb97e379819aa5367f09ba31692eca52521"173388dri666326d5d2ff40ac064c
seM1 c0c03bãe934ccab7 1 6Ofeb46f81 1 bceb765b4905830c24ae

Câmara Municipal

AUToRTZAÇÃO

Gonzaga do Maranhão - MA, em 07 de maio de 2026
Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Código identificador:
Obd195b953fr1b97e379819aas367f09bai1692êca5292177 33f58d4666326d5d2ff104c064c
5êbd1 coc03bae934ccab71 6ofeb,t6Í81 lbceb?65b4905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO NA 0805001/2026. ORIGEM:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 002/2026. CONTRATANTE:
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo LUÍS GoNZAGA Do
MARANHÃO _ MA. CONTRATADA: A. CARNEIRO
OLIVEIRA sob CNPJ n' L2.262.570/0001-39. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para prestaçáo de
serviços de Buffet (coffee break e almoço Ínstitucional) a

fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de
Sáo Luís Gonzaga - MA. VALOR TOTAL: R$ 53.550,00
(cinquenta e três mil, quinhentos e cinquenta reais).
PROGRAMA DE TRABALHO: EXERCÍCIO:2026 - PODER
LEGISLATIVO: 01. PROJETO ATIVIDADE:
01.031.0001.2001.0000 - MANUTENÇÃO E

FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL -

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA.
VIGÊNCIA:08 de maio de 2026 a 31de dezem-bro de2026.
DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2026.
BESPONSÁVEL PELA ASSINATURA CONTRATO: GTCiSON

Ribeiro Araqio - Presidente da Câmara Municipal.

Código idmtiÍicador:
obd195b953fdb97e379819aas367f09bú4692ec4529217733f58d4666326dSd2ff404c064c
5ebd1 c0c03bae93&cab7 1 60feb46fB 1 I bceb765b4905830c24ae

Dtário Oftclal do Municipio
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga

do Maranhão - MA
CNPJ: 06.460.018/0001-52 Criado pela Lei N'496/2017 de

0410412017

Prefeito Emanoel Carvalho Filho
Praça da Bandeira, S/N, Centro

Telefone: (99) 98135-6243

MUNICIPIO DE SAO LUIS
' Assinado de forma digital por

GONZAGA DO MuNtctplo DE sAo LUts GoNzAGA

MARANHA0:064600 1 80001 Do MARANHÀ0:0&16001 80001 52

52 Dados:2026.05.1l 18:00:05-03'00'

Códtgo identiÍmdor:
Obd195b953fdb97e379819aa536?f09bai1692eca52927'17 33t58d466632fr5d2ff,lOac06{c
5eM1 c0c03bae934ccab71 6ofeb46fBl 1 bceb765b4905830c24ae

TERMO DE AI»UDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informaçôes, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo nq

170300112026, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação reconhecida pela Assessoria Jurídica da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhào - MA, para
contratar a empresa A. CARNEIRO OLIVEIRA, inscrita no
CNPJ sob ns 12.262.570/0001-39, sediada na Rua São
Benedito, n0 163, Centro, Sáo Luís Gonzaga do Maranháo,

.-. Cep: 65.708-000, representada pelo Sr. André Carneiro
Oliveira, conforme proposta apresentada e anexa ao
processo de Contratação Direta na 00212026, objetivando a

Contratação de empresa especializada para prestação de
serrriços de Buffet (coffee break e almoço institucional) a

Íim de atender as necessidades da Câmara Municipal de
São Luís Gonzaga - MA. Esse Termo se fundamenta no
Inciso II, Artigo 75, da Lei n0 14.1331202t.0 valor total é

de R$ 53.550,00 (cinquenta e três mil, quinhentos e

cinquenta reais). Exercício: 2026. Dotação Orçamentária:
ORGÃO; 01 . PODER LEGISLATTVO. UNIDADE GESTORA:
01 CÂMARA MUNICIPAL. PROJETO/ATIVIDADE:
01.031.0001.2001.0000 - MANUTENÇÃO E

FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL .
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA. SCNdO

assim, autorizo a realizaçáo da DESPESA e determinando o

respecüvo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Câmara Municipal de São Luís

Documento assinado digitalmente e com caÍlmh de tempo conforme MP n'2.200-212001 de 241082001, que institui a
infraesLrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brastl. Para consultar a veracidade da publicação acesse
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Eu, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara
Municipal, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO
a Contrataçào de empresa especializada para prestação de
serviços de Buffet (coffee break e almoço institucional) a

fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de
São Luís Gonzaga - MA, através da empresa A. CARNEIRO
OLIVEIRA, inscrita no CNPJ na 12.262.570/0001-39,
sediada na Rua São Benedito, no 163, Centro, São Luís
Gonzaga do Maranhão, Cep: 65.708-000, com valor global
de R$ 53.550,00 (cinquenta e três mil, quinhentos ev
cinquenta reais), aos requisitos do Art. 72, inciso MII da Lei
14.133121. Dispensa de Licitaçâo ne 00212026. Processo
Administrativo ns 170300712026. São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA, em 06 de maio de 2026. Greison Ribeiro
Araújo - Presidente da Câmara.


